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L E I Nº 3 .58 4, de 1 l. de abr;I de 2025. 

''Institui no âmbito do Município de Ferraz de Vasconcelos, 
Dia da Conscienfzação da Síndrome de Down, no Calendário 
Oficial do Mt.miCÍj)iO". 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 

PROMULGO a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituído no Município de Ferraz de 
Vasconcelos, o "DIA MUNICIP~L DA CONSCIENTIZAÇÃO DA SÍNDROME DE 
DOWN" a ser realizado anualmente no dia 21.. de março. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Regist:ada na D.visão e~ Atos o-~;c:ais aa Secretaria Mu,icipal de Administração 
e publicada no Quadro de Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. - Boletim Oficial 
do Município. 
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ADRIANO DIAS CAMºOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Autor do Projeto de Lei: 
Vereador Eliel de Souza - Republicanos 


